
 
PROCESSO 00179.001597/2024-53

INTERESSADO CPAF-CAU/SP

ASSUNTO
Indicação de membros da CPAF para composição da Comissão de Seleção
do  Programa de Qualificação em Políticas Públicas para Arquitetos e Urbanistas

 

DELIBERAÇÃO Nº 007/2024 – CPAF – CAU/SP

 

A COMISSÃO DE POLÍTICAS AFIRMATIVAS DO CAU/SP – CPAF – CAU/SP, reunida ordinariamente em São Paulo -
SP, na sede do CAU/SP e com a possibilidade de par cipação remota de seus membros pela plataforma Microso  Teams ,
no dia 01 de abril de 2024, no uso das competências que lhe conferem os ar gos 92 e 102 do Regimento Interno do
CAU/SP, após análise do assunto em epígrafe, e

Considerando o caput do artigo 102 do Regimento Interno do CAU/SP, que dispõem sobre a finalidade da CPAF-CAU/SP
“de garantir e zelar pelo funcionamento de políticas de igualdade étnico-racial e de equidade de gênero, de classe social,
geracional e de sexualidade dentro do exercício profissional da Arquitetura e Urbanismo junto à sociedade, respeitado o
disposto na legislação federal”; 

Considerando a Portaria Norma va CAU/SP nº 212/2024, que dispõe sobre o Programa de Qualificação em Polí cas
Públicas para Arquitetos e Urbanistas, com destaque para a Seção “DA ADMISSÃO”, que trata dos requisitos e
procedimentos necessários à seleção dos profissionais participantes;

Considerando o § 2º  do Art.10. da Portaria Norma va nº 212/2024, que estabelece que "A Comissão de Seleção será
composta por 08 membros e seus respec vos suplentes, sendo no máximo 1 indicado pelo Conselho Diretor, 3 indicados
pela Comissão de Polí cas Afirma vas CPAF-CAU/SP, 3 indicados pela Comissão de Ensino e Formação CEF-CAU/SP, 1
indicado pela Comissão de Exercício Profissional CEP-CAU/SP, e contará com o assessoramento e apoio da equipe técnica
do CAU/SP, quando demandada.”; e

Considerando que todas as deliberações de comissão devam ser encaminhadas à Presidência do CAU/SP, para verificação
e encaminhamentos, conforme Regimento Interno do CAU/SP.

 

DELIBERA:

 

1-    Indicar os seguintes membros e respec vos suplentes da CPAF-CAU/SP para compor a Comissão de Seleção do
Programa de Qualificação em Polí cas Públicas para Arquitetos e Urbanistas, nos termos da Portaria Norma va CAU/SP
nº 212/2024:

a. Melyssa Maila de Lima Santos (Titular) e Jessica Aparecida da Silva Oliveira (Suplente)

b. Nadir Moreira da Silva (Titular) e Cristiane Lopes dos Santos (Suplente)

c. Maria Isabel Rodrigues Paulino (Titular) e Flávia Santos Santana (Suplente)

 

2-    Encaminhar esta deliberação à Presidência do CAU/SP, para ciência, verificação e tomada das providências
necessárias.

 

Aprovado por unanimidade dos membros presentes.
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Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

 

São Paulo-SP, 01 de abril de 2024

 

 

Deliberação de Comissão 007/2024 CPAF-CAU/SP (0197666)         SEI 00179.001607/2024-51 / pg. 2



07ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE POLÍTICAS AFIRMATIVAS DO CAU/SP – CPAF – CAU/SP

(Híbrida)

Folha de Votação
 

Função Conselheiro
Votação

Sim Não Abst. Ausên.

Coordenador Melyssa Maila de Lima Santos  x    

Coordenador-Adjunto Nadir Moreira da Silva  x    

Membro Maria Ermelina Brosch Malatesta  x    

Membro Maria Isabel Rodrigues Paulino  x    

Membro Marineia Lazzari Chiovatto  x    

Membro Tainã Antunes Valgas Dorea  x    

Membro Thais Borges Martins Rodrigues  x    

 

Histórico da votação:

07ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE POLÍTICAS AFIRMATIVAS DO CAU/SP – CPAF – CAU/SP
Data: 01/04/2024
Matéria em votação: Indicação de membros da CPAF para composição da Comissão de Seleção do  Programa de
Qualificação em Políticas Públicas para Arquitetos e Urbanistas
Resultado da votação: Sim (7) Não (0) Abstenções (0) Ausências (0), Total (7)

Impedimento/suspeição: (00)
Ocorrências: Não houve

Condução dos trabalhos (coordenador/substituo legal): Melyssa Maila de Lima Santos
Assessoria Técnica: Isabela Rahal de Rezende Pinto         

 

Documento assinado eletronicamente por MELYSSA MAILA DE LIMA SANTOS,
Coordenador(a) da CPAF-CAU/SP, em 01/04/2024, às 20:58, conforme Decreto Nº 10.543, de
13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço
caubr.gov.br/seicau, utilizando o código CRC E9FCF893 e informando o identificador 0197666.

Rua Quinze de Novembro, 194  | CEP 01013-000 - São Paulo/SP
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